
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

ATA  DA  1ª  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DA  COMISSÃO  DE
UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO.

Aos  27 dias do mê�s dê  março do ano dê dois mil ê vintê ê cinco, a� s
quinzê horas  ê  trinta  minutos,  rêuniu-sê,  por  mêio  têlêprêsêncial,  a
Comissa�o  dê Uniformizaça�o  dê  Jurisprudê�ncia  dêstê  Rêgional,  sob a
Coordênaça�o  da  Excêlêntí'ssima  Dêsêmbargadora  MA* RCIA  ANDREA
FARIAS  DA SILVA,  Prêsidêntê  do Tribunal  Plêno  ê  da  1ª  Turma  do
Tribunal Rêgional do Trabalho da 16ª Rêgia�o, juntamêntê com o Vicê-
Coordênador  da  Comissa�o,  Dêsêmbargador  FRANCISCO  JOSE*  DE
CARVALHO  NETO,  Vicê-Prêsidêntê,  Corrêgêdor  ê  Prêsidêntê  da  2ª
Turma do Tribunal Rêgional  do Trabalho da 16ª Rêgia�o,  dêsignados
como  mêmbros  êfêtivos  da  citada  Comissa�o  dê  Uniformizaça�o  dê
Jurisprudê�ncia,  na  forma  da  Portaria  GP/TRT16  nº  232/2024.
Prêsêntês  tambê'm  o  assêssor  jurí'dico  da  Prêsidê�ncia,  Carlos  Victor
Bêlo  dê  Sousa,  ê  o  Chêfê  dê  Divisa�o  da  Coordênaça�o  Judicia' ria,
Rêcursos ê Prêcêdêntês Raimundo Nonato Gualbêrto Junior.
Iniciados os trabalhos,  a Excêlêntí'ssima Dêsêmbargadora Prêsidêntê,
Coordênadora  da  Comissa�o  dê  Uniformizaça�o  dê  Jurisprudê�ncia,
dêclarou abêrta a prêsêntê rêunia�o ê dêlimitou como ponto da pauta o
prêvisto no § u' nico do Art. 1º da Rêsoluça�o CSJT nº 374/2023 sêgundo
o  qual,  com  vistas  a�  consolidaça�o  do  Sistêma  dê  Prêcêdêntês
Obrigato' rios  da  Justiça  do  Trabalho,  “os  Tribunais  Regionais  do
Trabalho criarão órgão jurisdicional com competência específica para
uniformizar a sua jurisprudência, nos termos dos respectivos regimentos
internos, observada, na sua composição, representação de todas as suas
turmas”.
A  Dêsêmbargadora  lêmbrou  quê,  para  dar  concrêtudê  a  êssê
normativo, o CSJT contêmplou no Portfo' lio dê Iniciativas Nacionais do
Plano Estratê'gico da Justiça do Trabalho dê Primêiro ê Sêgundo Graus
(PE-JT),  ciclo  2021-2026,  o  projêto  Adequação  dos  Regimentos
Internos  dos  TRTS  à  Política  de  Consolidação  do  Sistema  de
Precedentes  Obrigatórios  (Ato  CSJT.GP.SG.AGGEST  nº  88/2021).



Pondêrou  quê  êssê  projêto  busca  assêgurar  quê  os  TRTs  êstêjam
alinhados quanto ao o' rga�o jurisdicional compêtêntê para uniformizar a
sua  jurisprudê�ncia,  dê  modo  a  possibilitar  quê  o  Sistêma  dê
Prêcêdêntês Obrigato' rios da Justiça do Trabalho sêja êstruturado para
dar fluidêz ê êfêtividadê a sêu procêsso.
Concêdida a palavra ao Assêssor Jurí'dico da Prêsidê�ncia, Carlos Victor
Bêlo  dê  Sousa,  êstê  informou  quê  no  dia  13/03/2025  foi  rêalizada
rêunia�o no formato têlêprêsêncial para tratar sobrê o têma Adêquaça�o
dos  Rêgimêntos  Intêrnos  dos  TRTs  a�  Polí'tica  dê  Consolidaça�o  dê
Prêcêdêntês  Obrigato' rios  da Justiça  do Trabalho.  A rêunia�o  ocorrêu
sob a  coordênaça�o  do Dr.  Ina' cio  Andrê'  dê Olivêira,  Juiz  Auxiliar  da
Prêsidê�ncia do CSJT.
Na  ocasia�o,  dêntrê  outras,  foram  discutidas  as  quêsto� ês  rêlativas  a�
prorrogaça�o  do  prazo  para  quê  os  Tribunais  adaptassêm  sêus
rêgimêntos intêrnos ê dê sêr ou na�o impositiva a criaça�o dêssê o' rga�o,
sobrêtudo para os tribunais dê pêquêno portê.
Dêpois  dê  alguns  rêprêsêntantês  dos  TRTs  têrêm  êxplanado  suas
dificuldadês  para  criaça�o  dê  um  o' rga�o  difêrêntê  do  Plêno  com
compêtê�ncia  êspêcí'fica  para  uniformizaça�o  dê  jurisprudê�ncia,  o
rêfêrido  magistrado  informou  quê,  êm  facê  disso  ê  do  advênto  da
Emênda Rêgimêntal nº 7/2024 do TST, bêm como a IN nº 41-A ê as
altêraço� ês procêssadas IN nº 40, a Comissa�o dê Polí'tica dê Gêsta�o dê
Prêcêdêntês dêvê sê rêunir para dêcidir sê o prazo êm quêsta�o sêra'
prorrogado o quê sêra'  comunicado aos tribunais por ofí'cio.
Quanto a�  obrigatoriêdadê dê criaça�o do o' rga�o, o Dr. Ina' cio Andrê'  dê
Olivêira informou quê a Comissa�o dê Polí'tica dê Gêsta�o dê Prêcêdêntês
tambê'm ainda vai dêcidir quanto a isso, mas adiantou quê a dêcisa�o
mais  prova'vêl  ê'  por sua flêxibilizaça�o  para os  tribunais  dê mê'dio ê
pêquêno portê ê dê sua obrigatoriêdadê para os dê grandê portê.
Rêtomada  a  palavra  pêla  Dêsêmbargadora,  dêtêrminou  quê,  sê  a
dêcisa�o  da  Comissa�o  dê  Polí'tica  dê  Gêsta�o  dê  Prêcêdêntês  for  pêla
obrigatoriêdadê  dê  criaça�o  do  rêfêrido  o' rga�o  jurisdicional,  ta�o  logo
rêcêbida  o  corrêspondê  ofí'cio,  sêja  comunicada  a  Comissa�o  dê
Rêgimênto Intêrno do Tribunal para adêquaça�o.
Sua  Excêlê�ncia,  ainda  quanto  ao  têma,  pondêrou  quê  a  opça�o  dê
mantêr o Tribunal Plêno como o' rga�o compêtêntê para a uniformizaça�o
da jurisprudê�ncia  parêcê sêr  o  mêlhor  arranjo  institucional  para os
tribunais  dê  pêquêno  portê  como  êstê,  constituí'do  apênas  por  2
Turmas, com a vantagêm dê quê toda a Cortê participa do procêsso,
confêrindo,  assim,  maior  raza�o  para  adêrê�ncia  aos  procêdêntês
formados o quê, por sua vêz, convêrgê para mantêr sua jurisprudê�ncia
êsta'vêl, í'ntêgra ê coêrêntê como prêcêitua o art. 926 do CPC. 



Em sêguida,  foi  aprovado o calênda' rio  das rêunio� ês  dêsta Comissa�o
para o corrêntê ano, agêndadas paras os 12/06/2025, 14/08/2025, ê
13/11/2025.
Nada mais havêndo a tratar, foi êncêrrada a rêunia�o da Comissa�o dê
Uniformizaça�o dê Jurisprudê�ncia, da qual sê lavrou o prêsêntê têrmo
quê,  dêpois  dê  lido  ê  achado  conformê,  vai  assinado  pêla
Excêlêntí'ssima  Dêsêmbargadora  Prêsidêntê  ê  Coordênadora  da
Comissa�o  dê  Uniformizaça�o  dê  Jurisprudê�ncia,  pêlo  Excêlêntí'ssimo
Dêsêmbargador  Vicê-Prêsidêntê  ê  Vicê-Coordênador  da  rêfêrida
Comissa�o, pêlo assêssor jurí'dico da Prêsidê�ncia, ê por mim, Raimundo
Nonato Gualbêrto Junior, quê a digitêi

MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Coordênadora da Comissa�o

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO
Vicê-Coordênador da Comissa�o

CARLOS VICTOR BELO DE SOUSA
Assêssor Jurí'dico da Prêsidê�ncia

RAIMUNDO NONATO GUALBERTO JUNIOR
Chêfê dê Divisa�o da Coordênaça�o Judicia' ria, Rêcursos ê Prêcêdêntês
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